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PROCESSO n °  3.890

ACÓRDÃO

Naufrágio do barco de pesca norte am ericano PEER- 
LESS , em  conseqüência de colisão com um banco de areia 
no canal de Bragança, Estado do Pará, a 28 de agôsto de 
1959. Falta de precauções na aproximação da costa. 
M ulta .

Vistos, re la tados e discutidos os presentes autos.
O barco-de-pesca norte  am ericano PEERLESS >, 76 toneladas 

b ru tas , 69 toneladas líquidas, de propriedade de M aurício Kleinberg, 
o perando  no B rasil a  serviço de Pesca Amazônica Ltda., pilotado 
pelo carvoeiro A rm ando M arques Bezerra, regressava do alto  m ar. 
tran sp o rta n d o  sete toneladas de peixe. Inesperadam ente, às 02.10 
horas, sen tiu -se um choque na  pòpa, o m estre m andou p a ra r o mo­
to r, deu a trá s -tó d a -a -íô rça , conseguindo a r ra n c a r  o barco da areia, 
es ta  m anobra teve como conseqüência a fra tu ra  do leme e ab e rtu ra  
de ág u a ; en tra ram  em funcionam ento  as bom bas de esgôto, além 
de la tas, baldes etc. a fim  de esgo tar a  água: pelas 03.30 horas, o 
m estre  convencido de que não podia sa fa r  o barco, determ inou aos 
trip u la n te s  que em barcassem  em  12 caiques e eram  seis tripu lan tes 
e v in te  e seis pescadores. Os caiques perm aneceram  perto ; o m estre 
e  cinco hom ens não desem barcaram , pelas 06.00 horas foi avistado o 
petro le iro  «ESSO BROOKLIN , da C om panhia Esso, que se aproxi­
m ou e indagou se queriam  socorro: o m estre  pediu reboque a té  local 
m ais favorável ao  salvam ento: ao ser passado o cabo de reboque, o 
«PEERLESS adernou e assen tou  to rnando  im praticável a m anobra. 
Os hom ens, que estavam  a seu bordo, sa lta ram  para  um caique, e o 
«PEERLESS afundou, em seguida: e ram  07.10. Os caiques ru m a­
ra m  p a ra  te rra ; às 10,15 chegaram  a p ra ia  dos G uarás e dai segui­
ra m  p a ra  a Vila do Abade e depois p a ra  Belém, por te rra .

O barco b ateu  no banco, sete m ilhas ao nordeste do farol do 
E sp ad a rte ; calava 11 pés na pòpa; a c a rta  m arcava 15 braças de 
p ro fund idade; o prum o de m ão. en tre tan to , sondou 17 braças.

Tem po regular, m ar forte, vento rijo, boa visibilidade.
O m estre disse que os faróis do E spadarte, C uruçá e G aivota, 

que ficam  na en tra d a  do rio P ará , estavam  apagados e que nao 
sab ia  disto. T rabalhava na  região h á  14 anos, sem dificuldades, 
como houvesse ordem  da com panhia p ara  não e n tra r  à noite, estava 
p rocu rando  av is ta r o farol, para  fundear; nesta busca, ocorreu a 
colisão

V istorias em dia.
O encarregado  do inquérito  considerou o dirigente da em barca­

ção  responsável pelo acidente.
A P rocuradoria  pediu o arquivam ento  do processo.
O T ribunal M arítim o, en tre tan to , m andou rep resen ta r con tra  o 

m estre , por te r  agido com im perícia e im prudência na navegação, 
en ca lh an d o  à noite em obstáculo conhecido.

C itado, não com pareceu. Foi-lhe dado advogado-de-ofício.
Em prim eiro lugar, é necessário acen tu a r que o representado 

não era  a rra is , m as carvoeiro, sem habilitações, portan to , para  o
exercício daquelas funções. 

Q uan to  aos faróis apagados, havia, realm ente, irregularidade; ha 
dúvida no que se refere à fa lta  de um dèles: dois, pelo menos, e s ta ­
vam  apagados. _

Em bora, segundo transparece de algum as inform açoes, o m estre 
n ão  te n h a  navegado com absolu ta  segurança, é relevante a circuns-
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tan c ia  de estarem  apagados faróis da  m aior im portância  p ara  a  de­
m anda da b arra

Teria sido m elhor fu n d ear a te  que clareasse o d ia; o encalhe 
ocorreu, parece, na fase da aproxim ação, em  busca de luzes costei­
ras que perm itissem  m elhor orientação.

As razões que fu n d am en ta ram  a rep resen tação  não foram  des­
tru íd as pela defesa.

A c ircu n stân c ia  de ser o m estre  an tigo  profissional da região, 
não  lhe tira  a responsabilidade pelo ac id en te ; a fa lta  de luzes b a s­
ta r ia  p a ra  obrigá-lo  a fun d ear, a té  o c la rea r do d ia ; assim  seria  
p ru d en te ; não  o fazendo, navegou às cegas, assum indo o risco da 
aven tu ra .

É possível que considerasse im praticável ou perigoso o fundeio 
no local, em face das condições adversas.

De qualquer m aneira , houve, pelo menos. om issão q u an to  às m e­
didas acau te lado ras na aproxim ação  da costa.

Assim:
Acordam  os juizes do T rib u n al M arítim o, por u nan im idade: 

a> q u an to  à  n a tu reza  e extensão do ac iden te : colisão com banco 
de a re ia : água a b e rta ; naufrág io ; b) q u an to  à  causa d e te rm in an te : 
im perícia e im prudência do m estre ; c> considerar culpado o rep re ­
sentado  Arm ando M arques Bezerra, incurso  na le tra  <a> do artigo  
124, da Lei n .° 2 180/1954. ap lican d o -lh e  a pena de m u lta  de très  
m il cruzeiros e cu stas  n a  fo rm a da lei — P . C . R — Rio de Janeiro , 
2 de agôsto de 1962. (Ass.) — Paulo Mário da C unha Rodrigues, 
a lm iran te , p residen te — A ntônio  M endes Braz da Silva, re la to r ven ­
cido quan to  á penalidade, que aplico de qu inhen tos cruzeiros de m ul­
ta  e custas — João S to ll Gonçalves — Gerson Rocha da Cruz — 
Alberto Epam inondas de Souza  — Mário Rebello de M endonça. Fui 
presente: Agenor Rodrigues Pereira G uim arães, 2.° procurador.


